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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURILÂNDIA - GO 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo FISCAL DE 

OBRAS E POSTURAS que insurgem contra a publicação do GABARITO 

PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha do CONCURSO 

PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURILÂNDIA – GOIÁS, 

CONFORME EDITAL 001/2018. 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

Questão 15 PROVA 01  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 

Investidura é uma operação complexa, constituída de atos do Estado e do interessado, que 

completa o provimento no cargo público. A investidura do cargo ocorre com a posse 

daquele que foi nomeado. 

 

Ou seja, a NOMEAÇÃO de servidor é forma de INVESTIDURA em cargo público, que 

se oficializa com a publicação do correspondente decreto ou portaria. 

A INVESTIDURA, que é a assunção, a ligação do servidor com o cargo que irá ocupar, 

só se completa com a POSSE, que é a aceitação expressa pelo nomeado das atribuições, 

deveres e responsabilidades inerentes ao cargo, e o EXERCÍCIO, que é o início das 

atividades e atribuições. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 22 PROVA 01  
 

Não procedem as alegações do recorrente.  

 

Conforme a Lei n° 5.197/67: 

 Art. 3º. É proibido o comércio de espécimes da fauna silvestre e de produtos e objetos 

que impliquem na sua caça, perseguição, destruição ou apanha. 

        § 1º Excetuam-se os espécimes provenientes legalizados. 

        § 2º Será permitida mediante licença da autoridade competente, a apanha de ovos, 

lavras e filhotes que se destinem aos estabelecimentos acima referidos, bem como a 

destruição de animais silvestres considerados nocivos à agricultura ou à saúde pública. 
 

a) Percebemos, aqui, que alternativa B está incorreta pois traz: (...) tendo em vista que 

não há legalização para essa prática. E como vimos, há sim, casos legalizados. 

 

   Art. 13. Para exercício da caça, é obrigatória a licença anual, de caráter específico e de 

âmbito regional, expedida pela autoridade competente. 

        Parágrafo único. A licença para caçar com armas de fogo deverá ser acompanhada 

do porte de arma emitido pela Polícia Civil. 

Logo, a alternativa D está correta e por isso, não responde à questão que solicita o item 

incorreto. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 27 PROVA 01  
 

Procedem as alegações do recorrente.  

 

Art. 4o Para os fins desta Lei, serão utilizados, entre outros instrumentos: 

(...) 

IV – Institutos tributários e financeiros: 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%205.197-1967?OpenDocument
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a) imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU; 

b) contribuição de melhoria; 

c) incentivos e benefícios fiscais e financeiros. 

Assim, responde à questão a alternativa D: I, II e III estão corretos. 

DEFERIDO 

 

 

Questão 36 PROVA 01  
 

 

Procedem as alegações do recorrente.  

 
QESTÃO NULA 

 

 

DEFERIDO 
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III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VII do Edital 001/2018 que 

rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se constitui na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 06 de maio de 2019.    

 

   CONSULPAM 


